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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

 

 

 

RESOLUÇÃO CEPEx/UNIMONTES Nº. 024, DE 14 DE abril DE 2021.

 

Dispõe sobre a Polí�ca de Ações Afirma�vas para
inclusão de pessoas negras, indígenas e com
deficiência na Pós-Graduação stricto sensu na
Universidade Estadual de Montes Claros –
UNIMONTES – MG.

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO (CEPEx) da Universidade Estadual de
Montes Claros (UNIMONTES), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto e Regimento
Geral vigentes, e considerando:

a) o disposto nos ar�gos 3º, 5º e 206 da Cons�tuição da República Federa�va do Brasil, de
05 de outubro de1988, que estabelece a igualdade de oportunidades;

b) a Lei de Diretrizes e Bases da Educação de 20 de dezembro de 1996, que estabelece que
o ensino deve ser ministrado com base nos princípios de igualdade de condições para o acesso e
permanência na escola;

c) a Lei nº 12.711/2012, regulamentada pelo Decreto nº 7.824, de 11 de outubro de 2012,
que define apolí�ca de ações afirma�vas e reserva de vagas que já é adotada para os cursos de
graduação na Ins�tuição;

d) LEI 22570, DE 05/07/2017 que dispõe sobre as polí�cas de democra�zação do acesso e
de promoção de condições de permanência dos estudantes nas ins�tuições de ensino superior man�das
pelo Estado o Decreto nº 7234, de 19 de julho de 2010, que dispõe sobre o Programa Nacional de
Assistência Estudan�l(PNAES); 

e) o Decreto Legisla�vo nº 186, de 09 de julho de 2008, que aprova o texto da Convenção
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência; 

f) a Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015, que estabelece a Lei Brasileira de Inclusão da
Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência); 

g) a Portaria Norma�va nº 13, de 11 de maio de 2016, que dispõe sobre a indução de
Ações Afirma�vas na Pós-Graduação, e dá outras providências; 

h) Resolução UNIMONTES Nº. 080 - CEPEx/2018;

i) a aprovação do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPEx), em sessão plenária
ordinária e virtual, ocorrida no dia 14/04/2021,

 



16/04/2021 SEI/GOVMG - 28139754 - Resolução

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=32754902&infra… 2/5

RESOLVE:

 

Art. 1º A Universidade Estadual de Montes Claros (UNIMONTES) adotará Polí�ca de Ações
Afirma�vas para a inclusão, nos Cursos de Pós-Graduação stricto sensu, de pessoas negras (pretas e
pardas), indígenas e com deficiência.

Parágrafo único. A Polí�ca de Ações Afirma�vas da Pós-Graduação incluirá medidas para o
acesso e a permanência dos grupos de que trata esta Resolução.

 
CAPÍTULO I 
DO ACESSO

 

Art. 2º O acesso aos Programas de Pós-Graduação ocorrerá por meio de processo sele�vo,
regido por edital regular ou suplementar, publicado pelo Programa de Pós-Graduação após aprovação da
Pró-Reitoria de Pós-Graduação (PRPG), considerando a legislação per�nente. 

§ 1º Cada processo sele�vo deverá prever reserva de vagas para pessoas negras, indígenas
e com deficiência. 

§ 2º Em cada processo sele�vo, serão preservados os princípios de mérito acadêmico,
vedando-se a diferenciação de etapas do processo sele�vo e de notas eliminatórias entre candidatos
optantes pelas diferentes modalidades de acesso tratadas nesta Resolução.

Art. 3º Para o acesso de candidatos negros, serão reservadas de 20% a 50% das vagas
oferecidas anualmente em cada curso de Mestrado Acadêmico, Mestrado Profissional e Doutorado da
UNIMONTES, conforme porcentagem aprovada pelo respec�vo Colegiado.

Parágrafo único. Os editais de processos sele�vos que dispuserem de vagas agrupadas por
áreas de concentração, linhas de pesquisa ou áreas de estudo deverão aplicar, a cada uma delas, os
princípios definidos no caput deste ar�go, garan�ndo-se que a porcentagem final de reserva de vagas
para candidatos negros seja a�ngida.

Art. 4º Para os fins desta Resolução, consideram-se negros os candidatos que assim
autodeclararem. 

§ 1º  A autodeclaração de candidatos negros deverá ser acompanhada por uma carta
descri�va e fundamentada acerca de seu pertencimento étnico, a ser apresentada no ato da inscrição e,
no caso de aprovação em processo sele�vo, será arquivada na pasta do discente, como documento
comprobatório de sua opção para acesso. 

§ 2º Em caso de necessidade verificada pela comissão responsável pelo Processo Sele�vo,
a mesma poderá acionar o Núcleo de Estudos Afro-Brasileiros - NEAB/Unimontes para proceder à
conferência da documentação aplicando as metodologias necessárias.

Art. 5º Os candidatos autodeclarados negros concorrerão, exclusivamente, às vagas
reservadas. 

§ 1º Havendo desistência de candidato autodeclarado negro, aprovado em vaga reservada,
a vaga será preenchida pelo candidato autodeclarado negro aprovado e classificado em ordem
decrescente de nota final.

§ 2º Não havendo candidatos autodeclarados negros aprovados em número suficiente
para o preenchimento das vagas reservadas, as vagas remanescentes serão rever�das para os candidatos
aprovados em ampla concorrência, sendo preenchidas em ordem decrescente de notas finais.

§ 3º Não havendo candidatos aprovados em número suficiente para o preenchimento das
vagas em ampla concorrência, as vagas remanescentes serão rever�das para candidatos autodeclarados
negros aprovados, sendo preenchidas em ordem decrescente de notas finais.
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Art. 6º Para o acesso de candidatos indígenas, serão publicados, anualmente, editais
específicos com a oferta de, no mínimo, uma vaga suplementar em cada curso de Mestrado Acadêmico,
Mestrado Profissional e Doutorado da UNIMONTES.

Art. 7º Para os fins desta Resolução, consideram-se indígenas os candidatos assim
autodeclarados, que apresentarem declaração sobre sua condição de pertencimento étnico, assinada por
pelo menos três lideranças reconhecidas de sua respec�va comunidade, e declaração ou Documento de
Iden�ficação expedido pela Fundação Nacional do Índio (FUNAI), atestando que o candidato é
pertencente à etnia indígena.

Art. 8º Os candidatos autodeclarados indígenas concorrerão, exclusivamente, às vagas
reservadas.

§ 1º Havendo desistência de candidato indígena aprovado em vaga suplementar, a vaga
será preenchida pelo candidato indígena aprovado e classificado em ordem decrescente de nota final. 

§ 2º Não havendo candidato indígena aprovado em número suficiente para o
preenchimento das vagas suplementares previstas pelo curso, as vagas remanescentes serão
desconsideradas.

Art. 9º Para o acesso de pessoas com deficiência, serão publicados, anualmente, editais
específicos com a oferta de, no mínimo, uma vaga suplementar em cada curso de Mestrado Acadêmico,
Mestrado Profissional e Doutorado da UNIMONTES.

Art. 10. Somente serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem
nas categorias indicadas no ar�go 4º do Decreto nº 3.298/99 e suas alterações. 

§ 1º No ato da inscrição, o candidato deverá informar o �po de deficiência que apresenta,
se necessita e quais medidas são necessárias para a realização das provas, demandas que serão
atendidas segundo critérios de viabilidade e razoabilidade. 

§ 2º O candidato que se declarar deficiente, se classificado no processo sele�vo, deverá
comprovar sua condição por meio de laudo médico ou exame específico.

Art. 11. Os candidatos autodeclarados com deficiência concorrerão, exclusivamente, às
vagas reservadas. 

§ 1º Havendo desistência de candidato com deficiência aprovado em vaga suplementar, a
vaga será preenchida pelo candidato com deficiência classificado em ordem decrescente de nota final. 

§ 2º Não havendo candidato com deficiência aprovado em número suficiente para o
preenchimento das vagas suplementares previstas pelo curso, as vagas remanescentes serão
desconsideradas.

Art. 12. Serão propostas, pela PRPG em parceria com a Pró-Reitoria de Extensão (PREX),
a�vidades acadêmicas no campo das ações afirma�vas.

CAPÍTULO II 
DA PERMANÊNCIA

 

Art. 13. A UNIMONTES deverá ins�tuir ações e a�vidades complementares via polí�ca de
acessibilidade em seu PDI, individualizadas ou cole�vas, que favoreçam o desenvolvimento acadêmico e
social, maximizando a possibilidade de permanência de discentes negros, indígenas e com deficiência na
Ins�tuição.

Parágrafo único. As ações e a�vidades adicionais previstas no caput deverão ser propostas
pelos Colegiados dos Programas de Pós-Graduação e encaminhadas para apreciação da Câmara de Pós-
Graduação (CPG),podendo envolver desde a elaboração de plano de estudo diferenciado, programas de
monitoria específicos, e mesmo a oferta de percursos forma�vos para docentes e servidores técnico-
administra�vos em educação. 
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Art. 14. Os Colegiados dos Programas de Pós-Graduação deverão rever suas normas para a
concessão de bolsas de Mestrado e Doutorado, ouvidas as Comissões de Bolsa, considerando os critérios
definidos pelas agências de fomento e a Polí�ca de Ações Afirma�vas da Pós-Graduação da UNIMONTES,
regida por esta Resolução. 

Parágrafo único. As normas revistas pelos Programas deverão ser subme�das à apreciação
da Câmara de Pós-Graduação - CPG, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a par�r da
publicação da presente Resolução.

 

CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 15. Os Colegiados, conjuntamente com os órgãos competentes da UNIMONTES,
coordenarão as ações inclusivas objeto desta Resolução, garan�ndo o cumprimento da legislação vigente.

Art. 16. As medidas necessárias para o atendimento específico dos candidatos com
deficiência no processo sele�vo e dos estudantes com deficiência deverão contar com o suporte do
Núcleo de Sociedade Inclusiva –(NUSI) da UNIMONTES. 

Art. 17. Será ins�tuída uma Comissão Permanente para Acompanhamento das Ações
Afirma�vas da Pós-Graduação da UNIMONTES (Acompanha-PG), composta por três docentes, um
servidor da PRPG e três discentes, à qual caberá acompanhar a execução da Polí�ca de Ações Afirma�vas
na Ins�tuição. 

§ 1º Caberá à PRPG indicar o servidor para integrar a Comissão e realizar consulta aos
Colegiados dos Programas de Pós-Graduação para obter indicações de nomes de docentes e discentes, os
quais serão escolhidos pela CPG e designados por meio de Portaria específica. 

§ 2º A indicação dos docentes e discentes que comporão a Comissão deverá contemplar a
representação de cada um dos centros da UNIMONTES. 

§ 3º Os mandatos dos membros docentes serão de dois anos e o de membro discente será
de um ano, permi�das reconduções em todos os casos.

§ 4º Para a seleção da Comissão poderá ser realizado consulta com docentes/
pesquisadores, da própria ins�tuição – UNIMONTES- especialistas no tema. 

Art. 18. Os resultados da Polí�ca de Ações Afirma�vas aqui implementadas serão
analisados após seis anos de sua vigência, processo que poderá ensejar sua revisão. 

Parágrafo único. A PRPG deverá coletar informações socioeconômicas de todos os
discentes que ingressarem na Pós-Graduação stricto sensu da UNIMONTES na vigência da presente
Resolução, de modo a fornecer subsídios para a Acompanha-PG e a embasar possível proposta de revisão
da Polí�ca de Ações Afirma�vas da Pós-Graduação da UNIMONTES. 

Art. 19. Esta Resolução não se aplica, compulsoriamente, a Programas de Pós-Graduação
em rede, mul�cêntricos ou em associação, cujos editais envolvam outras ins�tuições além da
UNIMONTES. 

Art. 20. A coordenação dos programas deve encaminhar anualmente a CPG e a
Acompanha-PG a relação de candidatos co�stas inscritos em cada processo sele�vo, relação de
candidatos co�stas aprovados em cada processo sele�vo, a avaliação dos estudantes co�stas e a relação
de candidatos co�stas que concluíram ocurso.

Art. 21. Os casos omissos serão resolvidos pela CPG. 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 23. A presente Resolução entra em vigor nesta data e deverá ser aplicada a par�r do
segundo período le�vo de 2021, nos processos sele�vos para ingresso em todos os Programas de Pós-
Graduação da UNIMONTES.
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Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se.

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, 14 de abril de 2021.

 

Professor Antonio Alvimar Souza

REITOR  E PRESIDENTE  DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Alvimar Souza, Reitor, em 16/04/2021, às 14:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 28139754
e o código CRC EF95EB4F.

Referência: Processo nº 2310.01.0000515/2021-34 SEI nº 28139754
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